
                            Prefeitura Municipal de Birigui
                                                        Secretaria Municipal de Saúde
                                                            CNPJ 46.151.718/0001-80
                 Praça Gumercindo de Paiva Castro s/nº – Centro – CEP 16.200-015 – Tel.: 3643-6233

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me  da  presente  para  disponibilizar  resposta  ao  questionamento  efetuado  por
determinada  empresa  em  relação  ao  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  205/2014,  que
objetiva  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES
DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE:

1. Pergunta: “...notamos que no edital não existe a exigência de
Cadastramento/Registro de produtos juntos a ANVISA de itens que são

obrigatórios por Lei....Itens nº 09, 10, 11, 13 e 15.”

Resposta: Conforme Ofício 01/2015 foi verificado a necessidade de solicitar o Registro
na ANVISA para a empresa vencedora dos itens 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14 e 15,

assim como proceder retificação do referido Edital.

Birigui, 05 de Janeiro de 2.015
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